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LEI N.º 0447/2010
 

 

 

D I S P Õ E  S O B R E  E X T E N S Ã O  D E
DENOMINAÇÃO  DE  VIA  PÚBLICA.

                                                                            

 

 

A Câmara Municipal  de Ubaporanga,  por seus representantes aprovou,  e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º  –  Fica estendido a denominação da Avenida José Rodrigues Ferreira,
localizada no Bairro João Carlota, em Ubaporanga, até a residência do senhor Rodrigo Morais
Viana.

 

Art. 2º  – Fica o Senhor Prefeito autorizado a mandar confeccionar as placas
indicativas necessárias.

 

Art. 3º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Mando, portanto a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer,
que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
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Ubaporanga – MG, 08 de julho de 2010.

 

 

 

 

Gilmar de Assis Rodrigues

Prefeito Municipal
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